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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio,08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

CONTRATO DE FORNECIMENTO N' 046/2021 FOR-FME,
REF. DTSPE TSA DE L|C|TAçÃO No 029/2O2|FMED|

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MttNtCtPAL DE EDUCAçÁO DE
SOUTO SOÁRES E A EMPRESA VR _
MATERLAIS DE CONTRUçÁO LTDA.

Nesta data, o FUNDO MIJN|C|PAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia,
inscrito no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas, sob o no. 30.607.381/0001-32,
localizado na Av. José Sampaio,08, Centro, nesta Cidade, representada neste ato pela Secretária
.Municipal de Educação, a senhora ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE, poftadora do RG
n." 07.584.888-07/SSP-BA, e CPF n." 001.319.995-16, residente e domiciliada na Rua Gloria
Sampaio, N" 64, Centro, nesta Cidade, dorauante denominada CONTRATANTE. e do outro lado a
empresa VR - MATERIAIS DE CONTRUçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 05.359.949/0001-
04, com sede na Praça Juthay Magalhães, 74, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990000,
doravante denominada CONTRATADA. onde a CONTRATANTfi utilizando suas prerrogativas
legais, com base no aftigo 24, lnciso ll, da lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações
posteriores, firmam o presente INSTRUMÉNTO CONTRATUAL DE FORNECIMENTO, nos
termos a seguir aduzidos.

àLA|JSULA t- DO OBJETTVO E REGTME DE EXECUçÃO.

O presente contrato tem por objetivo a aquisição de Poftas de Angelim para ínstalação na Escola
Municipal Nova Ouricuri, neste Município, na etapa de finalização de obra remanescente conforme
rhteresse da Secretaria Municipal de Educação, deste Município.

CLÁUSULA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

Para cumprimento do que trata a CLAIJSTJLA I, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o
valor global de R$ 14.500,00 (quatone mil e quinhentos reais), conforme planilha abaixo:

CLAUSULA III - DO PERIODO DE VIGENCIA:

O presente contrato se inicia no dia 24/05/2021 e expira-se no dia 31/08/2021, término dos
fornecimentos, findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação para com a outra, salvo
pagamentos que por ventura estejam em atraso.

âLASULA tV- DO CRÉD|TO ORÇAMENTÁRIO:

Ás despesas decorrentes da execução deste contrato correráo por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.
Ação: 2067 - Manutençáo das Ações do Ensino Fundamental.

)

ITEM DESCRTçÃO QUANT UND VL. UNIT. VL. TOTAL

PORTAS DE ANGELIM 2,10 X 80 21 UND R$ 690,48
R$ 14.500,00

TOTAL R$ 14.500,00
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Classificação Econômica: 4490.52 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 04 - SALARIO EDUCAÇÁO

àLAUSULA V- DA NEGATTVA DE RELAÇÃO DE EMqREàO.

O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatícios, significando tão
somente o fornecimento dos produtos.

CLAUSULA VI - DA RESCISAO:

O presente contrato será rescindido na oconência das hrpóÍeses previstas em especial nos
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666/93 e suas posúerlores a/Íeraçôes
e, ainda nos segu,nfes casos:

§ 1" - lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
paftes, quando notificado por escrito pela pafte não infratora e náo atendida no prazo de 30 (trinta)
dras,

§ 2' - Transferência das obrigações aqui contratadas, parcrais ou totalmente, a terceíros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as parÍes, por escrito;

§ 3' - Por qualquer uma das parfes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima
de 60 (sessenta) dras;

§ 4' - Por atraso superior a 30 (Trinta) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme
previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, art. 78, inciso XV;

CLÁUSULA VII - DO REAJUSTE E ADITAMENTO:

O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocoffa fator econômico que afete o equilíbrio
econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do índice inflacionáio oficial, divulgado pelo
Governo Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLAUSULA VIII - DAS PENALIDADES:

O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93 a qual as parÍes se sujeitam para resolução dos
casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Atiigos 86 a
88, da mencionada Lei, que as parúes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
I - Adveftência escrita, quando se tratar de infração leve, a juízo da CONTRATANTE;
ll - Multa diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;
/// - Suspensã o temporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar com
Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLAUSULA IX. DA FIJNDAMENTAçÃO LÉGAL:

O presente contrato tem fulcro legal no Aft. 37, inciso lX da CF, na Lei Municipal no. 0277/2001
Art.2o, item V, alíneas "a" e "b" e Legislação Previdenciária e Fiscal, lei 8666/93 e suas a/ÍeraÇões
posÍeriores.

)LAUSULA X - DA ALTERAçAO DO C)lntner}:

O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo.
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àLAUSULA Xt - DA F\SCAL\ZAçAO DO CONTRATO:

A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada por servídor designado por esta
Administração Municipal, através de portaria publicada no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA XII - DO FoRo:

Fica eleito o Foro desta Comarca de Souto Soares para dirimir eventuais duvidas deconentes da
execução deste contrato.

Ás partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o
presente contrato. E, por estarem /ustos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, o representante da CONTRA'IAW e a CONTRATADA juntamente com
as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efertos

SouÍo S 24 de Maio 21.

"dLZAIRA BARBOSÁ DE SO DRADE VR- MATE DE CO LTDA
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Secretária Mun. de Educação
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CN PJ : 05.359.949/OOO1 -04
CONTRATADA

'ií_ri
I

Q^rorrl-a ltc,t'tt"rL M\r4W


